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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  

 
O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR, no uso de suas atribuições legais convoca o Conselheiro Tutelar Suplente para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, no período de 06/04/2022 a 08/04/2022, das 8:00/11:00 as 13:00/17:00, para 
assumir a vaga de conselheiro tutelar titular conforme a Lei 1053/2020 § 4.º. O conselheiro suplente convocado assumirá a vaga 
mediante o afastamento do conselheiro titular, em conformidade com a Lei 875/2018. 
 

 Classificação Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos 

13º ADRIANA DIAS DA SILVA 24 

 

• 01 Foto 3x4 recentes 

• cópia carteira profissional (CTPS)  

• cópia da Cédula de Identidade 

• cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

• cópia do CPF/MF 

• cópia do Certificado Militar 

• cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação 

• cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento) 

• cópia da Certidão Nascimento de filhos menores 

• cópia do Cartão de Vacinas filhos menores 

• cópia do comprovante de escolaridade 

• cópia do PIS/PASEP 

• cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Bens atualizada (Lei Federal nº 8.429/92) 

• número de conta no Banco Cooperativo Sicredi de Lidianópolis 
 
 

LIDIANOPOLIS, 05 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 

 

*Obs. Fica dispensada de apresentar a documentação se já estiver assumido como conselheira tutelar titular, necessário apresentar somente se 

houver alteração. 
 

 
LEI N º 1.191 /2022 

 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
LE I  

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Lidianópolis, para o exercício de 2022. 
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Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2022, 
um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 32.093,11 (Trinta e Dois Mil e Noventa e Três Reais e Onze Centavos) 
mediante as seguintes providências: 

 
I - SUPLEMENTAÇÃO: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO. 

 

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO  

09.003.20.608.0031.2068 INCENTIVO A AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO   

4.4.90.52.00.00.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.093,11 

   

T O T A L .........: 32.093,11 

 
Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º  

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – SUPERAVIT FINANCEIRO  
 

FONTE  ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1001 RECURSOS LIVRES 32.093,11 

 
 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
  
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE 
DOIS (05/04/22). 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito municipal 

 

 

LEI Nº 1.192/2022 
 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito do 
Município, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município 
de Lidianópolis, para o exercício de 2022. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício 
de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) mediante as seguintes providências: 
 
I - Inclusão de rubricas de despesa na dotação orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDUSTRIA E COMÉRCIO 
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03.006 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

03.006.22.661.0028.2130 ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
PARQUE INDUSTRIAL 

 

4.5.73.70.61.00.1001 Aquisição de Imóvel  50.000,00 

TOTAL 50.000,00 

 
 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito de que trata a presente Lei, serão utilizadas: 
 
I – Superavit Financeiro 
 

Fonte  ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1001. RECURSOS LIVRES  50,000,00 

 
            Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS (05/042022). 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito de Lidianópolis 

 

 

LEI Nº 1.193/2022 
 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito do 
Município, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município 
de Lidianópolis, para o exercício de 2022. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício 
de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 131.000,00 (Cento e Trinta e Um Mil Reais  mediante as seguintes 
providências: 
 
I - Inclusão de rubricas de despesa na dotação orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA DE URBANISMO  

12.002 DEPARTAMENTOS DE URBANISMO  

12.002.15.452.0025.2063 Serviços de Iluminação Pública  

3.3.90.30.00.00.1001 Material de Consumo  131.000,00 

   

TOTAL 131.000,00 

 
 Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado 
no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – SUPERAVIT FINANCEIRO 
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FONTE  ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1001 Recursos Livres  131.000,00 

 
            Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS  CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS (05/042022). 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito de Lidianópolis 

 

 

LEI Nº 1.194/2022 
 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito do 
Município, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município 
de Lidianópolis, para o exercício de 2022. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício 
de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 482.500,00 (Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) 
mediante as seguintes providências: 
 
I - Inclusão de rubricas de despesa na dotação orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDUSTRIA E COMÉRCIO 

 

03.006 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

03.006.22.661.0028.2130 ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
PARQUE INDUSTRIAL 

 

4.4.90.51.00.00 – 897 Obras e instalações 477.500,00 

4.4.90.51.00.00 – 1001 Obras e instalações  5.000,00 

TOTAL 482.500,00 

 
 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito de que trata a presente Lei, serão utilizadas: 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

CODIGO DA RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

175 - 2.4.1.4.99.0.1.04.00.00.00.00. Convênio MAPA - Plataforma + Brasil Convênioº 
908734/2020 - OBRAS E SEREV. DE ENGENHARIA 

477.500,00 

 
II – SUPERAVIT FINANCEIRO 

FONTE  ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1001 Recursos Livres  131.000,00 

TOTAL :                                                                                                                                     482.500,00 
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            Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS (05/042022). 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito de Lidianópolis 

 

PORTARIA N.º 4.055, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 
  
 

SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica nomeado em Cargo de Provimento em Comissão a Sr. JOSINEL MENEGHELLO, 
portador do RG. N.º 10.014.723-8-SSP-PR., para ocupar o cargo de “Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde e Epidemiologia”, 
Lei Municipal nº 730/2015, de 23/07/2015, Anexo III e suas alterações. 
                                            

Art. 2º -.  Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data 
e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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